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Conselho Geral 

 

Boletim nº 6/2017 - 2018                                                                                      Data: 23/04/2018 

 

Ordem de 
Trabalhos 

Ponto 1 - Informações 

Ponto 2 -  Deliberação sobre a recondução do diretor ou abertura do 

procedimento concursal.  

Ponto um 

 

Presidente 

Na sequência da tomada de posição do Conselho Geral referente à saída 

de duas assistentes técnicas, decidida na reunião de 13.04.2018, foi 

convidada pelo Delegado Regional para uma reunião, no dia 16.04.18, onde 

foi esclarecido que o parecer enviado à DGAE, pelo Delegado Regional, 

tinha sido desfavorável e onde também tinha sido informada de que o rácio 

dos assistentes técnicos para o agrupamento, estabelecido na legislação em 

vigor, era de 10 e o agrupamento possuía 19 e que, provavelmente, terá sido 

essa circunstância que esteve na origem na autorização dada pela Srª 

Diretora Geral da Administração Educativa. 

Ponto dois 

 

Presidente 

Nos termos do disposto no ponto 2 do artigo 25º do Decreto-Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 

julho, foi perguntado ao Diretor se estava disponível para ser reconduzido. 

 

Diretor 

Respondeu que a resposta se deve orientar pela reflexão sobre: 

 Utilidade na continuidade do diretor 

 Aceitação do diretor, pela comunidade 

 Disponibilidade do diretor. 
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Seguidamente, fez uma apresentação com dados sobre: 

 Número de alunos 

 Taxas de fidelização  

 Taxa de sucesso 

 Abandono escolar 

 Indisciplina 

 Número de docentes 

 Oferta educativa 

 Projeto educativo 

 Projetos existentes no agrupamento 

 Obras 

 

Foram, também, apresentados dados, recolhidos pelo Observatório de 

Qualidade, referentes à aceitação do diretor, por parte da comunidade 

educativa. 

Finalizou a intervenção concluindo que tendo cumprido tudo o que tinha 

previsto, tendo uma muito boa aceitação da comunidade educativa, existe 

disponibilidade para continuar, apesar da tarefa de diretor ser uma tarefa 

muito exigente. 

 

Presidente 

Agradeceu a apresentação feita pelo diretor, que se retirou, e deu 

continuidade à reunião, dando a palavra aos conselheiros que manifestaram 

desejo de intervir. 

Os conselheiros Dina Ferreira e João Catarino, leram textos de reflexão que 

farão parte integrante da ata da reunião, com a designação de Anexo I e II. 

Nos termos do artigo 31º do CPA, foi confirmado que mais nenhum 

conselheiro queria usar da palavra. 

Após, votação, por escrutínio secreto, foi deliberado, por maioria absoluta a 

não recondução do diretor (10 votos a favor da recondução do diretor e 11 

votos a favor de abertura de procedimento concursal). 

O redator: João Catarino 


